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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, solicitando o cumprimento da determinação do COFEN de nº509/2016.
JUSTIFICATIVA
A resolução 509/2016, publicada em 15 de março, resolve que a anotação de responsabilidade técnica, pelo serviço de Enfermagem, bem como, as atribuições de Enfermeiro Responsável Técnico, passam a ser regidas por esta Resolução, determina ainda, que toda empresa ou instituição onde houver serviços ou ensino de Enfermagem, deve apresentar a Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT), devendo a mesma ser fixada em suas dependências, em local visível ao publico. 

Sendo assim, solicito ao Secretario Municipal de Saúde que, nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) que existirem enfermeiros, seja designado um deles para ser o Responsável Técnico da referida unidade, e nas demais unidades, que sejam correlacionados diretamente com as responsabilidades técnicas pertinentes a profissão. 
Nova Andradina – MS, 28 de Julho de 2022.
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI – PSDB
Dr. Leandro
Vereador Presidente
Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

